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DECRETO N2  006/2023, 

Situação anormal, caracterizada como 
situação de emergência nas áreas do 
Município de Simões  Piaui  afetadas por 
ESTIAGEM — 1.4.1.1.0, conforme 
PORTARIA  MDR  260/2022. 

0 Prefeito Municipal de Simões, Estado do PIAUI no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município  Art.  60, Inciso IV e pelo inciso VI 
do artigo 80  da Lei Federal n°  12.608, de 10 de abril de 2012. 

CONSIDERANDO —  Os baixos  indices  de chuvas dos últimos 90 dias, permanece ainda o 
problema de escassez hídrica no território do município de Simões —  Piaui,  deixando 
agricultores e pecuaristas em estado de preocupação, porque não houve ocorrências de 
chuvas suficientes para suprir as necessidades hídricas para o ciclo produtivo agrícola e 
recuperação das pastagens para os animais; 

CONSIDERANDO — Que levantamentos realizados pela COMDEC atestam que a 
ESTIAGEM está caracterizada; 

CONSIDERANDO —  Que as poucas chuvas afetou diretamente os açudes e reservatórios 
do município, que estão com volumes baixos ou completamente secos; 

CONSIDERANDO —  Ainda a dificuldade financeira do município em dispor de recursos 
para prestar socorro ás famílias prejudicadas pela ESTIAGEM, e; 

CONSIDERANDO — Que o quadro do agravamento está evoluindo a cada dia no 
município e que a população clama por medidas urgentes e imprescindíveis no sentido de 
amenizar o sofrimento de todos. 

CONSIDERANDO -  que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando 
a ocorrência desse desastre é favorável á declaração de situação de emergência. 

DECRETA  

Art.  1°. Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 
Formulário de Informações do Desastre —  FIDE  e demais documentos anexos a este 
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM —  1.4.1.1.0, 
conforme PORTARIA/MDR n° 260/2022; 
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Art.  20. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da COMDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e 
reconstrução;  

Art.  3°. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto á comunidade, 
com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da COMDEC;  

Art.  4°. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 50  da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a; 

I — Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; 

II — Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população;  

Art.  5°. De acordo com o estabelecido no  Art.  5° do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho 
de 1941, autoriza-se o inicio de processos de desapropriação, por utilidade pública, de 
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado 
de desastre; 

§ 1°. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas 
em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em 
locais seguros, será apoiado pela comunidade.  

Art.  6°. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 21.06.1993, sem 
prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal  (LC  101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários ás atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos; 
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Art.  7° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação e terá vigência de 180 (Cento e Oitenta) dias.  

Art.  8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Simões-Piauí, aos 23 de janeiro de 2023. 

José Wiorrde'Carvalho 
PrefQmo Municipal 

J94i Wilson de Cvaiho 
Prefeito Municipal 

ng 361.899.953-49 
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PORTARIA  IC  045/2023 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DIspõe sobre a concessão de Indenização 
por realização de serviço extraordinário 
pare o servidor que especifica, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES - PI, no uso de suas atribuições  lagers, ern  especial as  
confides  na Lei Organica Municipal. e: 

CONSIDERANDO que a °Moo 64 do Estatuto dos Servidores possibilita o pagamento de 
adicional de horas extras sobre as horas da trabalho laboradas além da gomada de trabalho do 
servidor; 

RESOLVE 

Art.  1*. Conceder ao servidor abaixo identificado indenização  pelt)  desempenho de 30 (biela) 
11011118-01dINS: 

SERVIDOR FUNCAO 
FRANCISCO WAGNER MODESTO DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO  

Att. r. AS horas trabalhadas mencionadas no artigo anterior serão remorteradas com 
arnêscimo de adicional de 30% (cinquenta por canto) sobre o valor da hora normal de trabalho. 
nos  lemma  do artigo 62,11 combinado  corn  artigo 64, todos da Lei Municipal ri0  606/2010.  

Art,  35. A referida indenização deverã ser incluida na remuneração do servidor relativa ao más 
de janeve12023.  

Art.  4. Este Portaria  antra  em vigor na data de sua publicação.  

Art  5". Revogara-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serões - PI, 18 de janeiro de 2023.  

44 Ano XXI •  Teresina  (PI) - Terça-Feira, 24 de Janeiro de 2023 • Ediçâo ITMCCXLVII 

Id:09FEC78D816941C8 Art  75.  Revogadas as d1sp0s1c6as em contrário, este  Narita antra  em vigor na data de 
sua publicação e  tads  vigência de 180 (Canto e Oitenta) dias.  
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DECRETO N"2  008/2023. 

Sftuação anemia/. caracterizaria como 
situação de emergência nas  Areas  do 
Municipio de  Similes Piaui  afetadas per 
ESTIAGEM - conforme 
PORTARIA  MDR  280/2022. 

Art  8°. Este Decreto  antra am  vigor na data de sua publicacfio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prateito Municipal de Serieres-Plaui, aos 23 de janeiro de 2023. 

O Prefeito Municipal de Simões. Estado do PlAt/i, no uso de sues at:Olivia* legais 
que  the  são conteridas pala Lei Orgrintc.a do Municiplo  Art. SO,  Incisor IV is peto  memo  VI 
do ardoo Ete da Lei Federal  re  12.608, de 10 de abril de 2012 

CONSIDERANDO -  On  klAiXOts,  indices  de chuvas dos últimos 90  dies,  permanece ainda o 
problema do escassez trictrica no torriterte do municIplo de Simões -  Piaui,  demando 
agricultores e pecuaristas um  tasted°  de preocupação, porque  Rao  houve ocorrências de 
chuvas suficientes para suprir as necessidades hidricas pare o  side  produtivo egricote e 
recuperação das piratagens pare os animais; 

CONSIDERANDO - Que levantamentos realizados  pale  COMDEC atestam que a 
ESTIAGEM esta coractenzader 

CONSIDERANDO - Ouses  polices chums  aferou Maternal% os açudes o reserve/tends 
do municipio, que estio com volumes  balms  ou oompleternente secos; 

CONSIDERANDO - Ainda a dificuldade firianosire do municipio erfl dispor de  roc-woos  
- ra prestar socorro  its families  prejudicadrs  pate  ESTIAGEM, e; 

CONSIDERANDO - Que o quadro do agravamento seta evoluindo  la  cada dia no 
municiplo e  quo  a  populace(' dame  por medidas  meanies  e imprescindiveis no  sordid()  do 
amenizar o sofrimento de todos. 

CONSIDERANDO -  qua  o parecer  dim  Coordenadoria Municipal de  Deism  Cria, relatando 
a ocorrência  deems  desastre favorável A declaração de ratueptio de  emergencies  

DECRETA  

Art.  1°. Fica declarada situação de emergência nas  areas  do municrpro contides no 
Formudrio de Informações do Desastre - FtDE e  denials  documentos ariesos a  ester  
Deserrato.  am  virtude do desastre Marmite:ado e codificado como ESTIAGEM 1A .1.1 .0, 
conforme PORTARIANADR n° 28012022;  

Art  r. Autorize-se a mobilização de  bider  as  orgies  mu/animas para atuarem sob a 
coordenerAo da COMOEC, nas ações de resposte ao desastre e reabilitação do cersirio e 
reconstrução,  

Art,  r. Autoriza-se a convocação de voluntirlos  pent  reforçar as  spas  do resposta ao 
desastre e realizaçito de  crimper***  de errecedeplio de 11110./90111 junto ri comunsdade, 
com o objetivo de  far-Rear  as ações de easistincla ati  papules.°  afellada pelo desastre, sob 
a 000rdenectio de COMDEC;  

Art  4,,  . Da acordo com o estabelecido note Incense XI a XXV do  settee  5° da Constiluiçaio 
Federal, aurorizs-rie as autorldedes adminierstivas a oe ageress de  delves id&  
diretamente rasponsavels  pees *Ass  de resposte ao, desastres, em osso de  deco  
iminente, a; 

I Pent:Ares nas casas, pare  prissier  socorro ou para delimita •  proem  
evacuação; 

II 
ao : 

- Usar de Propriedade particular, no  arm  de iminente perigo público. assegurede 
proprietário indenização ulterior, se houver da110  

Paragrafo (mica: Sere responsabilizado o agente de defesa civil ou autoridade 
administrativa  qua  se omitir de suas obsigegess, relaciorsades com a segurança global de 
população;  

Art  50. De acordo com o estabelecido no  Art  5 do Decreto-Lei 00 3.366. de 21 de junho 
de 1941, autoriza-se o  !Oda  de  processors  de daseptaprirello, por tillidede Oblate. de 
propriedades  particulars*  oomprovadaments  localized.* ern &arse  de  dew  inainsiicado 
de desastre; 

* 'Pt No  process('  do derrepropriapio, demadle for considerada. • dopraviesdoe  tee  
desvalorização que ocorrem em propriedades loadizeds.  aim dress  Ineepuree. 

§ 2°. Sempre  quo  possível essas propriedades serão  boredom  per  wins  situedes  
ern areas  auguras, o o processo de deamonSeeedi • do rocenstruglo dos adMmKtóes,  am 
locals  seguros, sere apoiado  palm  comunidade.  

Art  8°.  Corn  base no Inciso IV do artigo 24 da Lei  if  8.888 de 21.08.1993, sem 
prottrizo das restrições da  Lai  de Responsabilidade  Feud (LC  101/2000),  foam  
dispensados de licitação OS contrateis de aquisicalo de bens necesefrics  Its  atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de  services  • d•  arms  relacionadas  cam  a 
reabilitação  des  ourtarimi dos desastres, deade  qua  pousem  set  0000luídas no  pram 
maxim°  de  conic  e oitenta  dies  consecutivos e inintemploek contados a Par* da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos; 
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